
 

 

 

 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2024/EVERESTE 

 

Instaura e nomeia membros para 
Comissão de Sindicância Investigativa e 
dá outras providências. 

 
 

 
 

O Presidente do INSTITUTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

EVERESTE – associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 

duração indeterminada – André Fabiano Santos Pereira, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e 

 

Considerando o disposto nos termos do Art. 39 do Estatuto Social da 

Instituição; 

 

Considerando o disposto no ato administrativo nº 042/2024 que instituiu 

o Código de Ética e Normas de Conduta do Instituto Evereste. 

 

Considerando a necessidade de instauração de Sindicância para 

apurar os fatos circunstanciados narrados em manifestação eletrônica 

recebida pela Ouvidora-geral;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instaurar e instituir Comissão de Sindicância Investigativa com 

a finalidade de apurar a materialidade e os indícios relevantes de violação de 

dever funcional e de cometimento de infrações disciplinares envolvendo os 

funcionários de matrícula ***004* e ***012*   desta Instituição, cabendo-lhe 

requerer e realizar quaisquer diligências que se façam necessárias para os 

fins a que foi criada.  

 

Art. 2º Nomear as funcionárias Thays Souza de Almeida, Deyse 

Nayara Maia Pereira e Danielle Beatriz Silveira Carvalho para compor a 

referida Comissão de Sindicância, sob a presidência da primeira.  

 

Art. 3.º Determinar que a referida comissão apresente em até 30 dias 

relatório final sobre os trabalhos de tratam este ato. 

 



 

 

Art. 4.º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Manaus, 13 de setembro de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

ANDRÉ FABIANO SANTOS PEREIRA 

Presidente do Evereste 
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